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SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE CANDIDO MOTA 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

1º. Termo de Aditamento ao Contrato nº. 0025/2024. Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para a execução dos 

serviços de reforma da Estação de Tratamento de Esgoto 

(E.T.E.), localizada no Distrito de Santo Antônio do 

Paranapanema, Município de Cândido Mota/SP, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos. 

Assinatura: 05/06/2025. Ambas as partes resolvem aditar a 

referida contratação para: 1-Prorrogar a vigência pelo período 

de 120 (cento e vinte) dias. 2-Suprimir o valor de R$ 

13.568,00 (treze mil quinhentos e sessenta e oito reais). 3.  

Acrescer o valor de R$ 26.709,80 (vinte e seis mil setecentos 

e nove reais e oitenta centavos), resultando o contrato no valor 

global de R$ 26.709,80 (vinte e seis mil setecentos e nove 

reais e oitenta centavos), mantendo-se as mesmas condições 

de pagamento. As demais cláusulas do contrato firmado 

permanecem inalteradas. Fundamentação: Lei 14.133/21, 

Clausula Segunda, Item 2.2, e Clausula Sexta, Item 6.9 do 

Contrato. Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Cândido 

Mota, 12 de junho de 2025. Renan Matta Menão – Secretário 

Municipal. 

 

 

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE CANDIDO MOTA 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

1º. Termo de Aditamento ao Contrato nº. 007/2024. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos contínuos de manutenção preventiva, 

corretiva e emergencial, em instalações elétricas prediais e nos 

sistemas de captação de água e de tratamento de esgoto. 

Assinatura: 29/05/2025. Ambas as partes resolvem aditar a 

referida contratação para: 1-Prorrogar a vigência pelo período 

de 12 (doze) meses. 2- Conceder o reajuste anual de preços, 

resultando o Contrato no valor de R$ 39.283,60 (trinta e nove 

mil duzentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), 

mantendo-se as mesmas condições de pagamento. As demais 

cláusulas do contrato firmado permanecem inalteradas. 

Fundamentação: Lei 14.133/21, Clausula Segunda, Item 2.1 e 

Clausula 6, Item 6.2 do Contrato. Serviço Autonomo de Água 

e Esgoto de Cândido Mota, 12 de junho de 2025. Renan Matta 

Menão – Secretário Municipal. 
 
 
 
 


